
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal solicitando informações sobre
as condições de trabalho, armamentos e
equipamentos para a Guarda Civi l
Municipal - GCM. Conforme inciso XVII
do Art. 58 da Lei Orgânica do Município
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A segurança pública é o estado de normalidade que permite o usufruto de direitos e o
cumprimento de deveres. Pode ser interpretada como a manutenção da ordem pública, isto
é, de conjunto de valores, de princípios e de normas que se pretende ser observados numa
sociedade.
 
Considerando as mudanças legislativas que estenderam o poder de polícia à Guarda Civil
Municipal e o consequente aumento das responsabilidades e riscos nas atividades
executadas por estes profissionais, a utilização de equipamentos mais modernos é mais do
que necessária para a garantia da segurança pública da municipalidade.
 
Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja
expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município, as seguintes informações: 
 
1) Há previsão para a compra de armamento automático / semiautomático para abastecer a
Guarda Civil Municipal? 
 
2) Há previsão da GCM receber vale refeição, quando estão de plantão aos finas de semana
e feriados?
 
3) Há previsão de contratação de motoristas, pois hoje, o GCM exerce duas funções ao
mesmo tempo, como GCM e motorista?
 
4) Há previsão para a compra de equipamentos mais modernos e tecnológicos para as
viaturas da GCM, para uma modernização do sistema, para evitar desperdício de tempo,
esse, valioso,  devido o trabalho escrito ser realizado manualmente?
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de outubro de 2025.
 

 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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